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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Ano-calendário: 1998, 2000 

DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 

Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da 

composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional 

para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, 

na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN. 

Não se desincumbindo a recorrente do ônus de comprovar o direito creditório 

alegado, cabe o não provimento do recurso voluntário. 

Direito creditório que não se reconhece. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar 

provimento ao recurso voluntário, não reconhecendo o direito creditório em litígio e não 

homologando as compensações intentadas no valor original residual de R$ 218.022,70 (R$ 

1.752.916,26 requerido - R$ 1.534.893,56 deferido pelo DD), mantendo, pois, o quanto decidido 

no Despacho Decisório e na decisão a quo.  

 

(assinado digitalmente) 

 

Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator  

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marco Rogério Borges, 

Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Murillo Lo 

Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone 

(Presidente). 
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  13807.011861/2002-50 1402-004.334 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 12/12/2019 INDÚSTRIA GRÁFICA JANDAIA LTDA. (SUCEDIDA POR BIGNARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA.) FAZENDA NACIONAL CARF  Paulo Mateus Ciccone  4.0.0 14020043342019CARF1402ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 1998, 2000
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN.
 Não se desincumbindo a recorrente do ônus de comprovar o direito creditório alegado, cabe o não provimento do recurso voluntário.
 Direito creditório que não se reconhece.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, não reconhecendo o direito creditório em litígio e não homologando as compensações intentadas no valor original residual de R$ 218.022,70 (R$ 1.752.916,26 requerido - R$ 1.534.893,56 deferido pelo DD), mantendo, pois, o quanto decidido no Despacho Decisório e na decisão a quo. 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
  INDÚSTRIA GRÁFICA JANDAIA LTDA. (SUCEDIDA POR BIGNARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA.), recorre a este Colegiado em face de decisão prolatada pela 4ª Turma da DRJ/CPS que, em sessão de 28 de julho de 2008, julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada (fls. 902/911) contra o Despacho Decisório da DRF/JUN/SEORT de 04 de setembro de 2007 (fls. 887/892) que indeferira parcialmente a compensação intentada no valor de R$ 1.752.916,26, reconhecendo o montante de R$ 1.534.893,56, remanescendo em litígio o importe de R$ 218.022,70.
Referidos montantes foram obtidos após o devido saneamento do processo, incluindo intimações da Autoridade Tributária e providências da interessada para atendê-las, podendo ser assim resumidos (em valores originais):

VALORES PLEITEADOS, DEFERIDOS E EM LITÍGIO

HISTÓRICO
VALORES

1. TRIBUTO
2. PERÍODO (A/C)
3. COMPR. FLS.
4. REQUERIDOS
5. DEFERIDOS
6. EM LITÍGIO = (4 - 5)

IRPJ
1998
324 (*)
            12.055,42 
                        -   
                               12.055,42 

IRPJ
2000
421 (*)
          642.538,95 
          640.757,08 
                                 1.781,87 

IRPJ
2001
87 (**)
          637.306,62 
          637.306,62 
                                           -   

 




                                           -   

CSLL
2000
426 (*)
          461.015,27 
          256.829,86 
                             204.185,41 

 




 

TOTAIS
 
 
       1.752.916,26 
       1.534.893,56 
                             218.022,70 

 




 

(*) DIPJ retificadora - numeração de fls. manual 


 

(**) DIPJ original - numeração de fls. digital 


 

O valor original em litígio (R$ 218.022,70) corresponde, em 07/10/2009, a R$ 357.134,64 (fls. 1086)  

Os fundamentos tomados pelo DD assim se resumem (fls. 887/892):
�Saldo credor de IRPJ do AC 1998
No extrato da DIPJ/1999 (AC 1998) original, fls. 43, verifica-se que não foi informada a dedução de valores de IRPJ pagos por estimativa mensal.
Saneada essa omissão pela declaração retificadora juntada às fls. 308/407, verifica-se, às fls. 324, que o interessado informa ter apurado saldo credor de IRPJ AC 1998 no valor de R$ 12.055,42. Este valor inclui dedução de R$ 29.373,71 ref à estimativa do período de apuração (PA) jan/98 (fls. 37), na qual o interessado informa compensação com pagamento indevido ou a maior no valor de R$ 18.824,23, restando a pagar R$ 10.549,48. Ocorre que o interessado não declarou este débito em DCTF (vide cópia de tela do sistema DCTFGer às fls. 853), de forma que não há como se realmente existe o pagamento indevido no valor de R$ 18.824,23. Ressalte-se que não foi localizado nenhum pagamento no valor de R$ 10.549,48, nem em qualquer outro valor, referente a este débito de estimativa de IRPJ do PA jan/98.
Do exposto, conclui-se não existir nenhum crédito referente a saldo credor de IRPJ do AC 1998.
Saldo credor de IRPJ e CSLL do AC 2000
No AC 2000 o interessado adotou a forma de apuração do IRPJ pelo lucro real anual. No extrato da DIPJ/2001 (AC 2000), fls. 421, consta apuração de saldo credor de IRPJ no valor de R$ 642.538,95, do qual constam deduções ref. ao IRPJ pago por estimativa mensal. Verifica-se, também, apuração de saldo credor de CSLL no valor de R$ 461.015,27 (fls. 426). Pelos documentos juntados aos autos do presente processo não foi possível a confirmação desse crédito.
Em resposta à intimação, a empresa apresentou declarações retificadoras às fls. 410 a-437 (DIPJ) - e -fls.-468 - a -830 - (DCTF), �ref.�ao AC 2000. De sua análise obtém-se os seguintes dados:
/
Todos os pagamentos informados são confirmados pelas cópias de telas do sistema SIEF/Fiscel às fls. 876. Os processos administrativos n° 13898.000048/00-59, 13898.000088/00-73 e 13898.000135/00-51 são referentes a Pedidos de Ressarcimento de IPI dos PA 1% 2° e 3° trimestres de 2000, da filial 0002-08. Às fls. 854 a 874 pode ser verificado que de fato foram realizadas as -compensações mencionadas na tabela acima. Ainda, relativamente ao débito do PA fev/00, verifica-se compensação de R$ 1.781,87 com saldo negativo de IRPJ do AC 1996. Entretanto, cf. pode ser verificado pela cópia da Ficha 08 da DIPJ/1997  Ajuste Anual do IRPJ AC 1996), às fls. 852, neste ano o interessado não apurou saldo credor de IRPJ . Assim sendo, confirma-se saldo credor de IRPJ do AC 2000 no valor de R$ 640 .757,08 (R$ 642.538,95 (informado na DIPJ/2001) - R$ 1.781,87 (estimativa não liquidada)).
/
Todos os pagamentos informados são confirmados pelas cópias de telas do sistema SIEF/Fiscel às fls. 877. Às fls. 854 a 874 pode ser verificado que de fato foram realizadas as compensações mencionadas na tabela acima. Ainda, relativamente a partes dos débitos dos PA jan/00,-fev/00; abr/00,- set/00,-out/00 -e-nov/00 -verificam-se compensações com saldo negativo de CSLL do AC 1996. Entretanto, cf pode ser verificado pela cópia da Ficha 11 da DIPJ/1997 (Cálculo da CSLL AC 1996), às fls. 875, neste ano o interessado não apurou saldo credor de CSLL. Assim sendo, confirma-se saldo credor de CSLL do AC 2000 no valor de R$ 256 829,86 (R$ 461.015,27 (informado na DIPJ/2001) - R$ 204.185,41 (estimativas não liquidadas)).
Saldo credor de IRPJ do AC 2001
No AC 2001 o interessado também apurou o IRPJ pelo lucro real anual. Às fls. 87 verifica-se que o interessado deduziu valores a título de IRPJ pago por estimativa mensal. Estes pagamentos mensais estão confirmados pela cópia de tela do SIEF/Fiscel às fls. 878. Assim sendo, está confirmado o saldo credor de IRPJ do AC no valor de R$ 637.306,62.
Diante do exposto, proponho reconhecimento parcial do direito creditório, assim composto:
Saldo credor de IRPJ do AC 2000: R$ 640.757,08
Saldo credor de CSLL do AC 2000: R$ 256.829,86
Saldo credor de IRPJ do AC 2001: R$ 637.306,62�
Irresignada, a contribuinte interpôs a MI preambularmente referida (fls. 902/911) sustentando, sintetizadamente:
acerca do saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 1998 (R$ 12.055,42), que na declaração retificadora persistiu o erro quanto à forma de extinção da estimativa de jan/98, que teria sido paga da seguinte maneira:
�i.i) R$ 18.824, 23, através do procedimento de compensação com créditos que a MANIFESTANTE possuía de exercícios anteriores (AC 1994 e 1995). Entretanto, este valor na declaração retificadora, foi mantido em item errado (item 13 da Ficha 12 � compensações � pagamentos indevidos ou a maior), quando deveria ter sido alterado para o item 14 da Ficha 12 � compensações � saldo negativo de períodos anteriores; e,
i.ii) o saldo remanescente de R$ 10.549,48, que deveria ter sido recolhido, foi incluído no REFIS, o que perfaz o pagamento do montante devido por estimativa no mês de jan198, de R$ 29.373, 71. Por esse motivo é que o Auditor Fiscal não conseguiu localizar no sistema nenhum pagamento do valor de R$ 18.824,23, que teria sido supostamente compensado com um pagamento indevido ou a maior, o que não é a realidade; bem como do saldo devedor remanescente, no valor de R$ 10.549,48, o qual foi incluído no REFIS.
i.iii) esses fatos estão devidamente demonstrados e comprovados através dos documentos de fls. 3081324, especialmente às fls. 318 � FICHA 12, na qual se constata o erro praticado pela MANIFESTANTE no preenchimento da DIPJ�.
ii) quanto ao saldo negativo do IRPJ e da CSLL do ano-calendário de 2000, acusa ter incorrido em erro no preenchimento da DIPJ/1997 (AC 1996), fichas 08 e 11, como já explicado durante os trabalhos fiscais (intimação n° 142/2007 � fls. 296/297), que julga consistir mero erro formal, passível de revisão e correção pela autoridade julgadora, dizendo não trazer prejuízo ao Fisco, como demonstram os documentos anexos (docs. 23 a 36);
iii) explica que usou saldo negativo de períodos anteriores (anos-calendário de 1994 e 1995) para compensar as estimativas de IRPJ e de CSLL de março a novembro de 1996, recolhendo os valores apurados em janeiro e fevereiro de 1996, como comprovam os documentos anexos (docs. 23 a 36), que esclareceriam a origem dos saldo negativos dos anos-calendário de 1994 e 1995;
iv) por fim, acusa que a fiscalização, quando fez a glosa, não se preocupou em analisar detidamente todos os documentos que foram acostados aos autos, limitando-se a verificar a Declaração do IRPJ da Manifestante, nas fichas correspondentes.
Apreciando a MI, a 4ª Turma da DRJ/CPS, depois de afastar pedido de homologação tácita das compensações, assentou (fls. 1061/1073):
�Do saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 1998:
A fiscalização não reconheceu a extinção da estimativa de janeiro/1998, apurada na Ficha 12 da DIPJ/99 retificadora, no valor de R$ 29.373,71 (fls. 318), eis que não restou comprovado o pagamento de R$ 10.549,48 e a compensação de R$ 18.824,23, feita com crédito originado de pagamento indevido ou a maior, pois tais informações não foram confirmadas na DCTF e nos dados da arrecadação federal, motivando o indeferimento do saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 1998, apurado na Ficha 13 da declaração, no valor de R$12.055,42 (fls. 324).
A interessada alega que incluiu no Refis a parcelada estimativa de janeiro/1998, no valor de R$ 10.549,48, e que a compensação da parcela remanescente da referida estimativa, de R$ 18.824,23, deu-se, em verdade, mediante a utilização de saldo negativo dos anos-calendário de 1994 e 1995, apontando erro na DIPJ/99 retificadora.
De fato, consulta ao parcelamento efetuado confirma a inclusão no Refis da parcela da estimativa de janeiro/1998, no valor de R$ 10.549,48 (fls.1018/1022).
Não obstante, esclareça-se que o parcelamento opera a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do CTN), que somente se extingue quando da quitação das prestações contratadas. De tal sorte, enquanto não encerrado o Refis não se verifica a pretendida extinção dos débitos ali incluídos.
Ademais, no presente caso, a pretensão da contribuinte se mostra absurda, pois requer o encerramento do Refis mediante a utilização de crédito (saldo negativo) composto por débito não extinto (R$10.549,48) incluído no próprio parcelamento que se pretende extinguir.
Quanto à compensação da parcela da estimativa de janeiro/1998, no valor de R$ 18.824,23, com saldo negativo de períodos anteriores (AC 1994 e 1995), ressalte-se que referido procedimento não consta da DCTF regularmente processada, a qual não indica qualquer débito a título de IRPJ (fls. 289/290).
Observa-se que a interessada realmente apurou saldo negativo de IRPJ e de CSLL nos anos-calendário de 1994 e 1995, à vista da consulta às declarações processadas e dos recolhimentos efetuados a título de estimativa (fls. 992/1017).
Contudo, para demonstração do erro no preenchimento da DIPJ/99 retificadora e comprovação da compensação, como argüida, cumpriria à pessoa jurídica a apresentação da sua escrituração, para a devida confrontação, prova esta que não foi oferecida pela interessada em sua manifestação de inconformidade.
Assim, não existe direito creditório a ser reconhecido.
Do saldo negativo do IRPJ e da CSLL do ano-calendário de 2000:
A fiscalização não reconheceu a extinção da parcela da estimativa de IRPJ de fevereiro/2000, no valor de R$1.781,87, mediante compensação com o saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 1996; bem como a extinção da parcela das estimativas da CSLL dos meses de janeiro/2000, fevereiro/2000, abril/2000, setembro/2000, outubro/2000 e novembro/2000, nos valores de R$72.420,51, R$31.126,73, R$14.283,76, R$17.556,20, R$30.384,55 e R$38.413,66, mediante compensação com o saldo negativo da CSLL do ano-calendário de 1996, por não terem sido apurados referidos direitos creditórios na correspondente DIRPJ/1997.
Com efeito, a DIRPJ/97 regularmente processada (ND: 8076074) apresenta a seguinte apuração do IR e da CSLL (fichas 08 e 11):
/
Em sua defesa, a contribuinte alega ter incorrido em erro no preenchimento da DIRPJ/97, fichas 08 e 11. Explica que usou de saldo negativo de períodos anteriores (anos-calendário de 1994 e 1995) para compensar as estimativas de IRPJ e de CSLL de março a novembro de 1996, recolhendo os valores apurados em janeiro e fevereiro de 1996, como comprovam os documentos anexos (docs. 23 a 36).
De fato, nota-se que na ficha 08 � Cálculo do IR sobre o Lucro Real (fls. 852), a contribuinte nada informou a título de Imposto de Renda Retido na Fonte (linha 15) e Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa (linha 16), contrariando as informações consignadas na ficha 09 da declaração (IR e CSL c/ Base Rec. Bruta ou Balanc. Susp./Redução � fls. 1030/1053), evidenciando-se o erro de preenchimento alegado.
Da mesma forma, nota-se na ficha 11 � Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro (fls. 875), que a contribuinte nada informou a título de Contribuição Social Mensal Paga por Estimativa (linha 23), contrariando as informações consignadas na ficha 09 da declaração (IR e CSL c/ Base Rec. Bruta ou Balanc. Susp./Redução - fls. 1030/1053), evidenciando-se o erro de preenchimento alegado.
Registre-se que os documentos 23 a 26 (fls. 927/930), a que se refere a contribuinte, não comprovam o recolhimento das estimativas de janeiro e fevereiro de 1996, mas sim os DARF de fls. 937/938 (docs. 33 e 34), apesar de a ficha 09 da DIRPJ/97 denotar ter havido a compensação de todas estimativas informadas para o referido ano-calendário de 1996, o que indica mais um erro no preenchimento da declaração:
/
Também indica erro no preenchimento da DIRPJ/97 a indicação, para o mês de dezembro/1996, de estimativas calculadas com base em balanço de suspensão/redução sem ter havido o preenchimento das linhas correspondentes aos valores do IR e da CSLL devidos em Meses Anteriores (linhas 04 e 11 da Ficha 09), o que denota irregularidade no cálculo dos valores apontados para referido mês-calendário, fato suficiente para questionar o montante das estimativas que se diz efetivamente compensado.
Como já reconhecido neste voto, realmente a interessada apurou saldo negativo de IRPJ e de CSLL nos anos-calendário de 1994 e 1995, à vista da consulta às declarações processadas e dos recolhimentos efetuados a título de estimativa (fls. 992/1017).
Contudo, registre-se que na DCTF do ano-calendário de 1996 não há previsão para indicação das compensações efetuadas (fls. 939/940), o que somente veio a ser implementado nas DCTF entregues a partir do ano-calendário de 1997.
Assim, a confirmação dos valores e das compensações das estimativas do ano-calendário de 1996 com saldo negativo de IRPJ e de CSLL dos anos-calendário de 1994 e 1995, bem como a compensação indicada na linha 17 da Ficha 08 e na linha 24 da Ficha 11, deve se fazer mediante confronto da escrituração da pessoa jurídica, o que não foi apresentado pela contribuinte.
A interessada também deixou de anexar cópia dos comprovantes de rendimentos pagos e de retenção do imposto de renda na fonte, relativos ao ano-calendário de 1996, para fim de se beneficiar da dedução do IRF incidente sobre as receitas computadas no correspondente resultado (Ficha 09, estimativa de IRPJ de julho/1996), consoante determina o art. 979, § 21, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 1.041, de 11 de janeiro de 1994 (RIR/94):
(...)
Dessa forma, impende reconhecer, que não restou devidamente comprovada a compensação das estimativas do ano-calendário de 1996 com o saldo negativo apurado nos anos-calendário de 1994 e 1995, conforme argüida pela interessada em sua manifestação de inconformidade, não havendo, pois, como reconhecer a existência de saldo negativo de IRPJ e de CSLL na DIRPJ/97.
Por tais razões, também aqui não existe direito creditório a ser reconhecido.
As consultas que subsidiaram o presente processo foram acostadas às fls. 992/1053.
Por todo o exposto, VOTO no sentido de NÃO RECONHECER, o direito creditório e NÃO HOMOLOGAR a compensação, nos valores trazidos a litígio�.
Decisão assim ementada:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 1998, 2000
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ (AC 1998 e 2000) E DE CSLL (AC 2000).
O saldo negativo apurado na declaração de rendimentos é passível de restituição/compensação, desde que demonstrada a certeza e liquidez do direito, o que inclui a demonstração da efetividade do pagamento e/ou compensação das estimativas declaradas.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO.
Indeferido o direito creditório apontado na declaração, não se homologa a compensação correspondente.
Rest/Ress. Indeferido - Comp. não homologada
Cientificada do R. decisum em 04/09/2009, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 1092/1098) rebatendo fortemente as conclusões do acórdão recorrido e, no mais, repisou basicamente os argumentos aduzidos na MI, finalizando por requerer (fls. 1097/1098):
�Face o quanto exposto, tendo em vista ter a Recorrente demonstrado e comprovado que faz jus ao reconhecimento do direito creditório pleiteado, o que foi expressamente confirmado pela I. Relatora "a quo", em seu voto, requer dos I. Julgadores desse E. Conselho de Contribuintes, se dignem DAR TOTAL PROVIMENTO ao presente recurso, para o; fim de reformar a J. decisão de fls. 1054/1060, reconhecendo os direitos creditórios da Recorrente, representados pelos saldos credores (negativos) de IRPJ e CSLL, Anos valores pleiteados, com a conseqüente homologação da compensação integral desses créditos com os débitos do REFIS, os quais são suficientes para amortização de toda a dívida ali existente.
Caso não haja mais débitos de REFIS a compensar, quando do julgamento deste recurso, a Recorrente requer ainda assim seja PROVIDO este recurso para se reconhecer o direito creditório da Recorrente e autorizar a compensação dos créditos aqui reconhecidos com quaisquer outros tributos e ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil�.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.









 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência da decisão recorrida em 04/09/2009 � fls. 1075 � protocolização do RV em 05/10/2009 � fls. 1092), a recorrente está corretamente representada (fls. 5/10) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
Como visto, trata-se de pedido de compensação formulado pela recorrente utilizando créditos que entende possuir contra a Fazenda Pública Federal e originários de saldos negativos de IRPJ (anos-calendário de 1998, 2000 e 2001) e de CSLL (ano-calendário de 2000).
No momento da análise do pleito, a Autoridade Tributária apontou inconsistências nos valores reclamados, intimando a contribuinte a sanear o processo com a juntada dos documentos que entendia pertinentes, o que foi feito inclusive com a transmissão de DIPJ retificadoras.
Saneados os autos, proferiu-se o DD da DRF/JUN/SEORT de 04 de setembro de 2007 (fls. 887/892) reconhecendo o direito creditório de R$ 1.534.893,56 (contra um pedido total de $ 1.752.916,26), remanescendo em litígio o importe de R$ 218.022,70.
Os números citados (em valores originais) estão expressos abaixo, em planilha elaborada por este Relator:

VALORES PLEITEADOS, DEFERIDOS E EM LITÍGIO

HISTÓRICO
VALORES

1. TRIBUTO
2. PERÍODO (A/C)
3. COMPR. FLS.
4. REQUERIDOS
5. DEFERIDOS
6. EM LITÍGIO = (4 - 5)

IRPJ
1998
324 (*)
            12.055,42 
                        -   
                               12.055,42 

IRPJ
2000
421 (*)
          642.538,95 
          640.757,08 
                                 1.781,87 

IRPJ
2001
87 (**)
          637.306,62 
          637.306,62 
                                           -   

 




                                           -   

CSLL
2000
426 (*)
          461.015,27 
          256.829,86 
                             204.185,41 

 




 

TOTAIS
 
 
       1.752.916,26 
       1.534.893,56 
                             218.022,70 

 




 

(*) DIPJ retificadora - numeração de fls. manual 


 

(**) DIPJ original - numeração de fls. digital 


 

O valor original em litígio (R$ 218.022,70) corresponde, em 07/10/2009, a R$ 357.134,64 (fls. 1086)  


Improvida a manifestação de inconformidade interposta, a situação inalterou-se, de modo que, do requerido originalmente, permaneceram indeferidos os tributos, períodos e valores seguintes e que agora são objeto da lide submetida a este Colegiado.

IRPJ
ano-calendário/1998
R$ 12.055,42

IRPJ
ano-calendário/2000
R$ 1.781,87

CSLL
ano-calendário/2000
R$ 204.185,41


Basicamente, as alegações da recorrente são de que possuía saldo negativo de IRPJ e de CSLL nos anos-calendário de 1995 e 1996 e utilizou-os nos AC de 1998, 2000 e 2001.
Para buscar comprovar o aduzido, procedeu à retificação da DIPJ do exercício/1999 � AC/1998 e, por duas vezes, a do exercício/2001 � AC/2000.
Tanto no DD quanto na decisão recorrida tal argumentação foi afastada em razão da falta de comprovação de que haveria os saldos negativos alegados, posto que não juntada aos autos a escrituração da interessada
No dizer da decisão a quo, �observa-se que a interessada realmente apurou saldo negativo de IRPJ e de CSLL nos anos-calendário de 1994 e 1995, à vista da consulta às declarações processadas e dos recolhimentos efetuados a título de estimativa (fls. 992/1017). Contudo, para demonstração do erro no preenchimento da DIPJ/99 retificadora e comprovação da compensação, como argüida, cumpriria à pessoa jurídica a apresentação da sua escrituração, para a devida confrontação, prova esta que não foi oferecida pela interessada em sua manifestação de inconformidade�. (negrito acrescentado)
Quanto ao ano-calendário de 2000, a linha assumida pela decisão de 1º Piso foi a mesma: �como já reconhecido neste voto, realmente a interessada apurou saldo negativo de IRPJ e de CSLL nos anos-calendário de 1994 e 1995, à vista da consulta às declarações processadas e dos recolhimentos efetuados a título de estimativa (fls. 992/1017). Contudo, registre-se que na DCTF do ano-calendário de 1996 não há previsão para indicação das compensações efetuadas (fls. 939/940), o que somente veio a ser implementado nas DCTF entregues a partir do ano-calendário de 1997. Assim, a confirmação dos valores e das compensações das estimativas do ano-calendário de 1996 com saldo negativo de IRPJ e de CSLL dos anos-calendário de 1994 e 1995, bem como a compensação indicada na linha 17 da Ficha 08 e na linha 24 da Ficha 11, deve se fazer mediante confronto da escrituração da pessoa jurídica, o que não foi apresentado pela contribuinte�.
Em seu RV a recorrente bate-se ferozmente contra a posição da Relatora do acórdão vergastado afirmando (fls. 1095/1096): 
�11 Ora, I. Julgadores desse E. Conselho de Contribuintes, se a Relatora em seu voto descreveu que em consulta formulada ao sistema da DRFB constatou e comprovou a existência de saldos negativos de IRPJ e de CSLL nos anos calendários de 1994 e 1995  com base nas declarações processadas, bem como dos recolhimentos efetuados a título de estimativa, porque a Recorrente teria de apresentar sua escrituração para fazer esse confronto de comprovação, uma vez que já feito pela mesma através do próprio sistema da DRFB.
12 � Não bastasse isso, em momento algum o Fisco Federal intimou a Recorrente para apresentar sua escrituração é fazer essas provas, as quais têm o Fisco o dever e a obrigação de fazer, notificando o Contribuinte, caso julgue necessário que os fatos em análise e ou julgamento sejam comprovados, pois, decisões como esta podem colocar em risco a saúde financeira e o próprio negócio dos Contribuintes.
13 � Evidenciado está que os saldos negativos utilizados pela Recorrente dos anos calendários de 1994 e 1995 existem e foram corretamente utilizados pela mesma, o que demonstra e evidencia, também, a existência dos saldos negativos apurados no exercício de 1997, ano calendário de 1996, corretamente aproveitados no exercício de 2001, ano calendário de 2000, que ora requer seja reconhecido e homologado por este E. Conselho de Contribuintes�.
Trazidas estas informações, passo à análise do pedido, iniciando pelo ano-calendário de 2000, correspondendo ao litígio de IRPJ no montante de R$ 1.781,87 e de CSLL no importe de R$ 204.185,41.
Pois bem, de fato, um olhar inicial e menos atento à decisão recorrida e à manifestação da recorrente em seu recurso voluntário poderia levar à interpretação de que estar-se-ia diante de um paradoxo firmado no Acórdão da DRJ quando sustenta que a contribuinte �realmente apurou saldo negativo de IRPJ e de CSLL nos anos-calendário de 1994 e 1995, à vista da consulta às declarações processadas e dos recolhimentos efetuados a título de estimativa (fls. 992/1017)�, e, ao depois, nega provimento ao pedido.
Porém, o que se deve ter em conta (e esse aspecto foi solenemente destacado pela Relatoria de 1ª Instância) é que se está falando dos anos-calendário de 1995 e 1996 quando não havia informação em DCTF (no dizer do Acórdão combatido, �registre-se que na DCTF do ano-calendário de 1996 não há previsão para indicação das compensações efetuadas (fls. 939/940), o que somente veio a ser implementado nas DCTF entregues a partir do ano-calendário de 1997�); além disso, sequer havia PER/DCOMP para informar e requerer direitos creditórios e declarar compensações que se pretendiam implementar, cabendo aos contribuintes realizarem tais apurações diretamente em sua escrituração e submetê-la ao crivo do Fisco quando necessário.
No caso concreto, foi exatamente isso que a decisão de 1º Grau fixou. Veja-se, a respeito, o excerto abaixo (Ac. DRJ � fls. 1072), verbis:
�Assim, a confirmação dos valores e das compensações das estimativas do ano-calendário de 1996 com saldo negativo de IRPJ e de CSLL dos anos-calendário de 1994 e 1995, bem como a compensação indicada na linha 17 da Ficha 08 e na linha 24 da Ficha 11, deve se fazer mediante confronto da escrituração da pessoa jurídica, o que não foi apresentado pela contribuinte�.

Mais a mais, consulta aos autos mostra que a DIPJ do exercício/1997 � AC/1996, sequer aponta saldo negativo.

Veja-se (fls. 860):
/

Observe-se que, se de um lado a utilização de �saldo de IR a comp. apurado em períodos anter.� (Ficha 08 � linha 17) corrobora a afirmação da recorrente de que teria saldos negativos de exercícios pretéritos, não é menos verdade que a presença da escrituração da companhia se faz imprescindível a fim de ser possível ao Fisco aferir se o alegado montante credor de 1995 e 1994 realmente restou comprovado e se � principalmente � não teria sido integralmente consumido no AC/1996.

Desse modo, não há como não chancelar o Despacho Decisório e a decisão a quo, posto que os argumentos da recorrente em relação aos montantes em litígio fundam-se exatamente na utilização dos saldos negativos dos anos-calendário de 1994 e 1995 e que estariam refletidos em 1998, 2000 e 2001.

Pelos mesmos motivos e argumentos, o indeferimento do valor relativo à CSLL tem igual caminho (não há saldo negativo no AC/1996). Veja-se (fls. 883):
/
Some-se a isso, o quanto alertado pelo DD, por si só já suficiente para indeferir o pedido formulado.
�Entretanto, cf. pode ser verificado pela cópia da Ficha 08 da DIPJ/1997 (Ajuste Anual do IRPJ AC 1996), às fls. 852, neste ano o interessado não apurou saldo credor de IRPJ . Assim sendo , confirma-se saldo credor de IRPJ do AC 2000 no valor de R$ 640.757,08 (R$ 642.538,95 (informado na DIPJ/2001) - R$ 1.781,87 (estimativa não liquidada)).
(...)
Entretanto, cf pode ser verificado pela cópia da Ficha 11 da DIPJ/1997 (Cálculo da CSLL AC 1996), às fls. 875, neste ano o interessado não apurou saldo credor de CSLL. Assim sendo, confirma-se saldo credor de CSLL do AC 2000 no valor de R$ 256 .829,86 (R$ 461.015,27 (informado na DIPJ/2001) - R$ 204.185,41 (estimativas não liquidadas))�.
Ora, para combater estas colocações, caberia à recorrente � como aposto pela decisão recorrida � trazer a sua escrituração, alertando que em todos os períodos aqui tratados a interessada optou pelo Lucro Real, de modo que, por óbvio, tinha � ou deveria ter - todos os registros contábeis na forma prevista pelas normas que tratam da matéria.
Por oportuno, sempre bom destacar, somente depois de intimações procedidas pela Autoridade Fiscal é que a contribuinte procedeu a retificações em suas DIPJ dos anos-calendário de 1998 (fls. 313/412) e 2000 (fls. 416/473) ambas na data de 15/08/2007, antes, portanto, da prolatação do Despacho Decisório em 04 de setembro de 2007, tudo de forma a dar consistência ao seu pleito de reconhecimento do direito creditório buscado.
Porém, no entender deste Conselheiro (que, no caso, acompanha a majoritária corrente jurisprudencial do CARF), somente a informação em DIPJ não basta para comprovar o que se requer, impondo-se � como muito bem alertado pela decisão a quo -, a entrega, pela interessada, da sua escrituração contábil para que suas alegações e apontamentos sejam aferidos.
Tais registros, já visto, não vieram, pelo que o pedido não pode ser homologado.
Com respeito ao ano-calendário de 1998 e que traz em litígio o valor de R$ 12.055,42, melhor sorte não colhe a recorrente, não fosse pelos argumentos antes traduzidos e aqui aplicáveis, também o fato de que referido montante sequer foi declarado em DCTF (vide cópia de tela do sistema � fls. DCTFGer às fls. 861) e, principalmente, não se localizou qualquer pagamento no valor de R$ 10.549,48 (nem qualquer outro valor), referente a débito de estimativa de IRPJ do PA jan/98 que poderia compor o saldo negativo alegado.
Por fim, a alegação da recorrente de que teria incluído tal valor no �Refis� em nada muda o cenário, mais não fosse, pelo fato de que aqui se está buscando a comprovação de saldo negativo que surge por pagamentos excedentes ao efetivamente devido, claramente uma situação que não guarda nenhuma relação com valores incluídos em �parcelamento�, ou seja, valores devidos, confessados e não pagos.
A propósito (fls. 1028/1029):
/
/
Cenário que robustece o voto da Relatoria de 1º Grau (Ac. DRJ � fls. 1070):
/
Por fim, não se olvide, nos casos de pedidos de restituição/ressarcimento/reconhecimento de direito creditório, o autor do feito é o contribuinte, que deve, na forma do disposto no artigo 373, I, do CPC, provar o quanto alegou na inicial, municiando os autos de todas as informações e provas possíveis de modo a permitir ao julgador firmar sua convicção. Não se safando o autor de tal ônus, seu pleito se fragiliza e não pode ser provido.
Ademais, não se perca o foco, só se permite compensação com a utilização de créditos dotados de liquidez e certeza (art. 170, do CTN):
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 
E valores incomprovados não possuem estes requisitos.
A jurisprudência administrativa é pacífica em torno do tema:
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. (Acórdão nº 103-23579, sessão de 18/09/2008)
Entendimento perfilado com o do STJ:
/
Em suma, não trazendo a recorrente no recurso voluntário qualquer elemento novo nem prova de suas alegações, a decisão de 1º Piso fica solidificada.
Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, não reconhecendo o direito creditório em litígio e não homologando as compensações intentadas no valor original residual de R$ 218.022,70 (R$ 1.752.916,26 requerido � R$ 1.534.893,56 deferido pelo DD), mantendo, pois, o quanto decidido no Despacho Decisório e na decisão a quo.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Relatório 

INDÚSTRIA GRÁFICA JANDAIA LTDA. (SUCEDIDA POR BIGNARDI 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA.), recorre a este Colegiado 

em face de decisão prolatada pela 4ª Turma da DRJ/CPS que, em sessão de 28 de julho de 2008, 

julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada (fls. 902/911) contra o 

Despacho Decisório da DRF/JUN/SEORT de 04 de setembro de 2007 (fls. 887/892) que 

indeferira parcialmente a compensação intentada no valor de R$ 1.752.916,26, reconhecendo o 

montante de R$ 1.534.893,56, remanescendo em litígio o importe de R$ 218.022,70. 

Referidos montantes foram obtidos após o devido saneamento do processo, 

incluindo intimações da Autoridade Tributária e providências da interessada para atendê-las
1
, 

podendo ser assim resumidos (em valores originais): 

 

VALORES PLEITEADOS, DEFERIDOS E EM LITÍGIO 

HISTÓRICO VALORES 

1. TRIBUTO 2. PERÍODO (A/C) 3. COMPR. FLS. 4. REQUERIDOS 5. DEFERIDOS 6. EM LITÍGIO = (4 - 5) 

IRPJ 1998 324 (*)             12.055,42                          -                                   12.055,42  

IRPJ 2000 421 (*)           642.538,95            640.757,08                                   1.781,87  

IRPJ 2001 87 (**)           637.306,62            637.306,62                                             -    

  
    

                                           -    

CSLL 2000 426 (*)           461.015,27            256.829,86                               204.185,41  

  
    

  

TOTAIS            1.752.916,26         1.534.893,56                               218.022,70  

  
    

  

(*) DIPJ retificadora - numeração de fls. manual  
  

  

(**) DIPJ original - numeração de fls. digital  
  

  

O valor original em litígio (R$ 218.022,70) corresponde, em 07/10/2009, a R$ 357.134,64 (fls. 1086)   

                                                           
1
 Segundo DD/DRF/JUN/SEORT, de 04 de setembro de 2007 (fls. 888): 

“Constatada, preliminarmente, a ocorrência de erro de preenchimento das declarações (DIPJ e DCTF), a 
empresa foi intimada a providenciar a retificação das declarações, conforme faculta o art. 832 do Decreto 
3000/99, cujo comando é: 
Art. 832. A autoridade administrativa poderá autorizar a retificação da declaração de rendimentos, 
quando comprovado erro nela contido, desde que sem interrupção do pagamento do saldo do imposto e 
antes de iniciado o processo de lançamento de oficio (Decreto-Lei n° 1. 967, de 1982, art. 21, e Decreto-
Lei n° 1. 968, de 23 de novembro de 1982, art. 69. Parágrafo único. A retificação prevista neste artigo 
será feita por processo sumário, mediante a apresentação de nova declaração de rendimentos, mantidos 
os mesmos prazos de vencimento do imposto. 
Saneadas as inconsistências apontadas na intimação, através da apresentação das declarações 
retificadoras, o processo se encontra em condições para a análise do pleito”. 
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Os fundamentos tomados pelo DD assim se resumem (fls. 887/892): 

“Saldo credor de IRPJ do AC 1998 

No extrato da DIPJ/1999 (AC 1998) original, fls. 43, verifica-se que não foi 

informada a dedução de valores de IRPJ pagos por estimativa mensal. 

Saneada essa omissão pela declaração retificadora juntada às fls. 308/407, 

verifica-se, às fls. 324, que o interessado informa ter apurado saldo credor de 

IRPJ AC 1998 no valor de R$ 12.055,42. Este valor inclui dedução de R$ 

29.373,71 ref à estimativa do período de apuração (PA) jan/98 (fls. 37), na qual 

o interessado informa compensação com pagamento indevido ou a maior no 

valor de R$ 18.824,23, restando a pagar R$ 10.549,48. Ocorre que o 

interessado não declarou este débito em DCTF (vide cópia de tela do sistema 

DCTFGer às fls. 853), de forma que não há como se realmente existe o 

pagamento indevido no valor de R$ 18.824,23. Ressalte-se que não foi 

localizado nenhum pagamento no valor de R$ 10.549,48, nem em qualquer 

outro valor, referente a este débito de estimativa de IRPJ do PA jan/98. 

Do exposto, conclui-se não existir nenhum crédito referente a saldo credor de 

IRPJ do AC 1998. 

Saldo credor de IRPJ e CSLL do AC 2000 

No AC 2000 o interessado adotou a forma de apuração do IRPJ pelo lucro real 

anual. No extrato da DIPJ/2001 (AC 2000), fls. 421, consta apuração de saldo 

credor de IRPJ no valor de R$ 642.538,95, do qual constam deduções ref. ao 

IRPJ pago por estimativa mensal. Verifica-se, também, apuração de saldo 

credor de CSLL no valor de R$ 461.015,27 (fls. 426). Pelos documentos 

juntados aos autos do presente processo não foi possível a confirmação desse 

crédito. 

Em resposta à intimação, a empresa apresentou declarações retificadoras às 

fls. 410 a-437 (DIPJ) - e -fls.-468 - a -830 - (DCTF), —ref.—ao AC 2000. De 

sua análise obtém-se os seguintes dados: 

 

Todos os pagamentos informados são confirmados pelas cópias de telas do 

sistema SIEF/Fiscel às fls. 876. Os processos administrativos n° 

13898.000048/00-59, 13898.000088/00-73 e 13898.000135/00-51 são 

referentes a Pedidos de Ressarcimento de IPI dos PA 1% 2° e 3° trimestres de 

2000, da filial 0002-08. Às fls. 854 a 874 pode ser verificado que de fato foram 
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realizadas as -compensações mencionadas na tabela acima. Ainda, 

relativamente ao débito do PA fev/00, verifica-se compensação de R$ 1.781,87 

com saldo negativo de IRPJ do AC 1996. Entretanto, cf. pode ser verificado 

pela cópia da Ficha 08 da DIPJ/1997  Ajuste Anual do IRPJ AC 1996), às fls. 

852, neste ano o interessado não apurou saldo credor de IRPJ . Assim sendo, 

confirma-se saldo credor de IRPJ do AC 2000 no valor de R$ 640 .757,08 (R$ 

642.538,95 (informado na DIPJ/2001) - R$ 1.781,87 (estimativa não 

liquidada)). 

 

Todos os pagamentos informados são confirmados pelas cópias de telas do 

sistema SIEF/Fiscel às fls. 877. Às fls. 854 a 874 pode ser verificado que de 

fato foram realizadas as compensações mencionadas na tabela acima. Ainda, 

relativamente a partes dos débitos dos PA jan/00,-fev/00; abr/00,- set/00,-

out/00 -e-nov/00 -verificam-se compensações com saldo negativo de CSLL do 

AC 1996. Entretanto, cf pode ser verificado pela cópia da Ficha 11 da 

DIPJ/1997 (Cálculo da CSLL AC 1996), às fls. 875, neste ano o interessado 

não apurou saldo credor de CSLL. Assim sendo, confirma-se saldo credor de 

CSLL do AC 2000 no valor de R$ 256 829,86 (R$ 461.015,27 (informado na 

DIPJ/2001) - R$ 204.185,41 (estimativas não liquidadas)). 

Saldo credor de IRPJ do AC 2001 

No AC 2001 o interessado também apurou o IRPJ pelo lucro real anual. Às fls. 

87 verifica-se que o interessado deduziu valores a título de IRPJ pago por 

estimativa mensal. Estes pagamentos mensais estão confirmados pela cópia de 

tela do SIEF/Fiscel às fls. 878. Assim sendo, está confirmado o saldo credor de 

IRPJ do AC no valor de R$ 637.306,62. 

Diante do exposto, proponho reconhecimento parcial do direito creditório, 

assim composto: 

Saldo credor de IRPJ do AC 2000:   R$ 640.757,08 

Saldo credor de CSLL do AC 2000:   R$ 256.829,86 

Saldo credor de IRPJ do AC 2001:   R$ 637.306,62” 

Irresignada, a contribuinte interpôs a MI preambularmente referida (fls. 

902/911) sustentando, sintetizadamente: 
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i) acerca do saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 1998 (R$ 

12.055,42), que na declaração retificadora persistiu o erro quanto à 

forma de extinção da estimativa de jan/98, que teria sido paga da 

seguinte maneira: 

“i.i) R$ 18.824, 23, através do procedimento de compensação com créditos 

que a MANIFESTANTE possuía de exercícios anteriores (AC 1994 e 1995). 

Entretanto, este valor na declaração retificadora, foi mantido em item errado 

(item 13 da Ficha 12 — compensações — pagamentos indevidos ou a maior), 

quando deveria ter sido alterado para o item 14 da Ficha 12 — 

compensações — saldo negativo de períodos anteriores; e, 

i.ii) o saldo remanescente de R$ 10.549,48, que deveria ter sido recolhido, foi 

incluído no REFIS, o que perfaz o pagamento do montante devido por 

estimativa no mês de jan198, de R$ 29.373, 71. Por esse motivo é que o 

Auditor Fiscal não conseguiu localizar no sistema nenhum pagamento do 

valor de R$ 18.824,23, que teria sido supostamente compensado com um 

pagamento indevido ou a maior, o que não é a realidade; bem como do saldo 

devedor remanescente, no valor de R$ 10.549,48, o qual foi incluído no 

REFIS. 

i.iii) esses fatos estão devidamente demonstrados e comprovados através dos 

documentos de fls. 3081324, especialmente às fls. 318 — FICHA 12, na qual 

se constata o erro praticado pela MANIFESTANTE no preenchimento da 

DIPJ”. 

ii) quanto ao saldo negativo do IRPJ e da CSLL do ano-calendário de 2000, 

acusa ter incorrido em erro no preenchimento da DIPJ/1997 (AC 1996), fichas 

08 e 11, como já explicado durante os trabalhos fiscais (intimação n° 142/2007 

— fls. 296/297), que julga consistir mero erro formal, passível de revisão e 

correção pela autoridade julgadora, dizendo não trazer prejuízo ao Fisco, como 

demonstram os documentos anexos (docs. 23 a 36); 

iii) explica que usou saldo negativo de períodos anteriores (anos-calendário de 

1994 e 1995) para compensar as estimativas de IRPJ e de CSLL de março a 

novembro de 1996, recolhendo os valores apurados em janeiro e fevereiro de 

1996, como comprovam os documentos anexos (docs. 23 a 36), que 

esclareceriam a origem dos saldo negativos dos anos-calendário de 1994 e 

1995; 

iv) por fim, acusa que a fiscalização, quando fez a glosa, não se preocupou em 

analisar detidamente todos os documentos que foram acostados aos autos, 

limitando-se a verificar a Declaração do IRPJ da Manifestante, nas fichas 

correspondentes. 

Apreciando a MI, a 4ª Turma da DRJ/CPS, depois de afastar pedido de 

homologação tácita das compensações, assentou (fls. 1061/1073): 

“Do saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 1998: 

A fiscalização não reconheceu a extinção da estimativa de janeiro/1998, apurada na 

Ficha 12 da DIPJ/99 retificadora, no valor de R$ 29.373,71 (fls. 318), eis que não 
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restou comprovado o pagamento de R$ 10.549,48 e a compensação de R$ 18.824,23, 

feita com crédito originado de pagamento indevido ou a maior, pois tais informações 

não foram confirmadas na DCTF e nos dados da arrecadação federal, motivando o 

indeferimento do saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 1998, apurado na 

Ficha 13 da declaração, no valor de R$12.055,42 (fls. 324). 

A interessada alega que incluiu no Refis a parcelada estimativa de janeiro/1998, no 

valor de R$ 10.549,48, e que a compensação da parcela remanescente da referida 

estimativa, de R$ 18.824,23, deu-se, em verdade, mediante a utilização de saldo 

negativo dos anos-calendário de 1994 e 1995, apontando erro na DIPJ/99 

retificadora. 

De fato, consulta ao parcelamento efetuado confirma a inclusão no Refis da parcela 

da estimativa de janeiro/1998, no valor de R$ 10.549,48 (fls.1018/1022). 

Não obstante, esclareça-se que o parcelamento opera a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário (art. 151, VI, do CTN), que somente se extingue quando da quitação 

das prestações contratadas. De tal sorte, enquanto não encerrado o Refis não se 

verifica a pretendida extinção dos débitos ali incluídos. 

Ademais, no presente caso, a pretensão da contribuinte se mostra absurda, pois 

requer o encerramento do Refis mediante a utilização de crédito (saldo negativo) 

composto por débito não extinto (R$10.549,48) incluído no próprio parcelamento que 

se pretende extinguir. 

Quanto à compensação da parcela da estimativa de janeiro/1998, no valor de R$ 

18.824,23, com saldo negativo de períodos anteriores (AC 1994 e 1995), ressalte-se 

que referido procedimento não consta da DCTF regularmente processada, a qual não 

indica qualquer débito a título de IRPJ (fls. 289/290). 

Observa-se que a interessada realmente apurou saldo negativo de IRPJ e de CSLL 

nos anos-calendário de 1994 e 1995, à vista da consulta às declarações processadas e 

dos recolhimentos efetuados a título de estimativa (fls. 992/1017). 

Contudo, para demonstração do erro no preenchimento da DIPJ/99 retificadora e 

comprovação da compensação, como argüida, cumpriria à pessoa jurídica a 

apresentação da sua escrituração, para a devida confrontação, prova esta que não foi 

oferecida pela interessada em sua manifestação de inconformidade. 

Assim, não existe direito creditório a ser reconhecido. 

Do saldo negativo do IRPJ e da CSLL do ano-calendário de 2000: 

A fiscalização não reconheceu a extinção da parcela da estimativa de IRPJ de 

fevereiro/2000, no valor de R$1.781,87, mediante compensação com o saldo negativo 

do IRPJ do ano-calendário de 1996; bem como a extinção da parcela das estimativas 

da CSLL dos meses de janeiro/2000, fevereiro/2000, abril/2000, setembro/2000, 

outubro/2000 e novembro/2000, nos valores de R$72.420,51, R$31.126,73, 

R$14.283,76, R$17.556,20, R$30.384,55 e R$38.413,66, mediante compensação com 

o saldo negativo da CSLL do ano-calendário de 1996, por não terem sido apurados 

referidos direitos creditórios na correspondente DIRPJ/1997. 

Com efeito, a DIRPJ/97 regularmente processada (ND: 8076074) apresenta a 

seguinte apuração do IR e da CSLL (fichas 08 e 11): 
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Em sua defesa, a contribuinte alega ter incorrido em erro no preenchimento da 

DIRPJ/97, fichas 08 e 11. Explica que usou de saldo negativo de períodos anteriores 

(anos-calendário de 1994 e 1995) para compensar as estimativas de IRPJ e de CSLL 

de março a novembro de 1996, recolhendo os valores apurados em janeiro e fevereiro 

de 1996, como comprovam os documentos anexos (docs. 23 a 36). 

De fato, nota-se que na ficha 08 — Cálculo do IR sobre o Lucro Real (fls. 852), a 

contribuinte nada informou a título de Imposto de Renda Retido na Fonte (linha 15) e 

Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa (linha 16), contrariando as 

informações consignadas na ficha 09 da declaração (IR e CSL c/ Base Rec. Bruta ou 

Balanc. Susp./Redução — fls. 1030/1053), evidenciando-se o erro de preenchimento 

alegado. 

Da mesma forma, nota-se na ficha 11 — Cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro (fls. 875), que a contribuinte nada informou a título de Contribuição Social 

Mensal Paga por Estimativa (linha 23), contrariando as informações consignadas na 

ficha 09 da declaração (IR e CSL c/ Base Rec. Bruta ou Balanc. Susp./Redução - fls. 

1030/1053), evidenciando-se o erro de preenchimento alegado. 

Registre-se que os documentos 23 a 26 (fls. 927/930), a que se refere a contribuinte, 

não comprovam o recolhimento das estimativas de janeiro e fevereiro de 1996, mas 

sim os DARF de fls. 937/938 (docs. 33 e 34), apesar de a ficha 09 da DIRPJ/97 

denotar ter havido a compensação de todas estimativas informadas para o referido 

ano-calendário de 1996, o que indica mais um erro no preenchimento da declaração: 
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Também indica erro no preenchimento da DIRPJ/97 a indicação, para o mês de 

dezembro/1996, de estimativas calculadas com base em balanço de 

suspensão/redução sem ter havido o preenchimento das linhas correspondentes aos 

valores do IR e da CSLL devidos em Meses Anteriores (linhas 04 e 11 da Ficha 09), o 

que denota irregularidade no cálculo dos valores apontados para referido mês-

calendário, fato suficiente para questionar o montante das estimativas que se diz 

efetivamente compensado. 

Como já reconhecido neste voto, realmente a interessada apurou saldo negativo de 

IRPJ e de CSLL nos anos-calendário de 1994 e 1995, à vista da consulta às 

declarações processadas e dos recolhimentos efetuados a título de estimativa (fls. 

992/1017). 

Contudo, registre-se que na DCTF do ano-calendário de 1996 não há previsão para 

indicação das compensações efetuadas (fls. 939/940), o que somente veio a ser 

implementado nas DCTF entregues a partir do ano-calendário de 1997. 

Assim, a confirmação dos valores e das compensações das estimativas do ano-

calendário de 1996 com saldo negativo de IRPJ e de CSLL dos anos-calendário de 

1994 e 1995, bem como a compensação indicada na linha 17 da Ficha 08 e na linha 

24 da Ficha 11, deve se fazer mediante confronto da escrituração da pessoa jurídica, 

o que não foi apresentado pela contribuinte. 

A interessada também deixou de anexar cópia dos comprovantes de rendimentos 

pagos e de retenção do imposto de renda na fonte, relativos ao ano-calendário de 

1996, para fim de se beneficiar da dedução do IRF incidente sobre as receitas 

computadas no correspondente resultado (Ficha 09, estimativa de IRPJ de 

julho/1996), consoante determina o art. 979, § 21, do Regulamento do Imposto de 

Renda, aprovado pelo Decreto n° 1.041, de 11 de janeiro de 1994 (RIR/94): 

(...) 

Dessa forma, impende reconhecer, que não restou devidamente comprovada a 

compensação das estimativas do ano-calendário de 1996 com o saldo negativo 

apurado nos anos-calendário de 1994 e 1995, conforme argüida pela interessada em 

sua manifestação de inconformidade, não havendo, pois, como reconhecer a 

existência de saldo negativo de IRPJ e de CSLL na DIRPJ/97. 

Por tais razões, também aqui não existe direito creditório a ser reconhecido. 

As consultas que subsidiaram o presente processo foram acostadas às fls. 992/1053. 

Por todo o exposto, VOTO no sentido de NÃO RECONHECER, o direito creditório e 

NÃO HOMOLOGAR a compensação, nos valores trazidos a litígio”. 
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Decisão assim ementada: 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 

Ano-calendário: 1998, 2000 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ (AC 

1998 e 2000) E DE CSLL (AC 2000). 

O saldo negativo apurado na declaração de rendimentos é passível de 

restituição/compensação, desde que demonstrada a certeza e liquidez do 

direito, o que inclui a demonstração da efetividade do pagamento e/ou 

compensação das estimativas declaradas. 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. 

Indeferido o direito creditório apontado na declaração, não se homologa 

a compensação correspondente. 

Rest/Ress. Indeferido - Comp. não homologada 

Cientificada do R. decisum em 04/09/2009, a contribuinte acostou recurso 

voluntário (fls. 1092/1098) rebatendo fortemente as conclusões do acórdão recorrido e, no mais, 

repisou basicamente os argumentos aduzidos na MI, finalizando por requerer (fls. 1097/1098): 

“Face o quanto exposto, tendo em vista ter a Recorrente demonstrado e 

comprovado que faz jus ao reconhecimento do direito creditório pleiteado, o 

que foi expressamente confirmado pela I. Relatora "a quo", em seu voto, requer 

dos I. Julgadores desse E. Conselho de Contribuintes, se dignem DAR TOTAL 

PROVIMENTO ao presente recurso, para o; fim de reformar a J. decisão de fls. 

1054/1060, reconhecendo os direitos creditórios da Recorrente, representados 

pelos saldos credores (negativos) de IRPJ e CSLL, Anos valores pleiteados, 

com a conseqüente homologação da compensação integral desses créditos com 

os débitos do REFIS, os quais são suficientes para amortização de toda a 

dívida ali existente. 

Caso não haja mais débitos de REFIS a compensar, quando do julgamento 

deste recurso, a Recorrente requer ainda assim seja PROVIDO este recurso 

para se reconhecer o direito creditório da Recorrente e autorizar a 

compensação dos créditos aqui reconhecidos com quaisquer outros tributos e 

ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil”. 

É o relatório do essencial, em apertada síntese. 
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Voto            

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator 

O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência da decisão recorrida em 

04/09/2009 – fls. 1075 – protocolização do RV em 05/10/2009 – fls. 1092), a recorrente está 

corretamente representada (fls. 5/10) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram 

atendidos, pelo que o recebo e dele conheço. 

Como visto, trata-se de pedido de compensação formulado pela recorrente 

utilizando créditos que entende possuir contra a Fazenda Pública Federal e originários de saldos 

negativos de IRPJ (anos-calendário de 1998, 2000 e 2001) e de CSLL (ano-calendário de 2000). 

No momento da análise do pleito, a Autoridade Tributária apontou 

inconsistências nos valores reclamados, intimando a contribuinte a sanear o processo com a 

juntada dos documentos que entendia pertinentes, o que foi feito inclusive com a transmissão de 

DIPJ retificadoras. 

Saneados os autos, proferiu-se o DD da DRF/JUN/SEORT de 04 de setembro 

de 2007 (fls. 887/892) reconhecendo o direito creditório de R$ 1.534.893,56 (contra um pedido 

total de $ 1.752.916,26), remanescendo em litígio o importe de R$ 218.022,70. 

Os números citados (em valores originais) estão expressos abaixo, em planilha 

elaborada por este Relator: 

 

VALORES PLEITEADOS, DEFERIDOS E EM LITÍGIO 

HISTÓRICO VALORES 

1. TRIBUTO 2. PERÍODO (A/C) 3. COMPR. FLS. 4. REQUERIDOS 5. DEFERIDOS 6. EM LITÍGIO = (4 - 5) 

IRPJ 1998 324 (*)             12.055,42                          -                                   12.055,42  

IRPJ 2000 421 (*)           642.538,95            640.757,08                                   1.781,87  

IRPJ 2001 87 (**)           637.306,62            637.306,62                                             -    

  
    

                                           -    

CSLL 2000 426 (*)           461.015,27            256.829,86                               204.185,41  

  
    

  

TOTAIS            1.752.916,26         1.534.893,56                               218.022,70  

  
    

  

(*) DIPJ retificadora - numeração de fls. manual  
  

  

(**) DIPJ original - numeração de fls. digital  
  

  

O valor original em litígio (R$ 218.022,70) corresponde, em 07/10/2009, a R$ 357.134,64 (fls. 1086)   

 

Improvida a manifestação de inconformidade interposta, a situação inalterou-

se, de modo que, do requerido originalmente, permaneceram indeferidos os tributos, períodos e 

valores seguintes e que agora são objeto da lide submetida a este Colegiado. 
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1. IRPJ ano-calendário/1998 R$ 12.055,42 

2. IRPJ ano-calendário/2000 R$ 1.781,87 

3. CSLL ano-calendário/2000 R$ 204.185,41 

 

Basicamente, as alegações da recorrente são de que possuía saldo negativo de 

IRPJ e de CSLL nos anos-calendário de 1995 e 1996 e utilizou-os nos AC de 1998, 2000 e 2001. 

Para buscar comprovar o aduzido, procedeu à retificação da DIPJ do 

exercício/1999 – AC/1998 e, por duas vezes, a do exercício/2001 – AC/2000. 

Tanto no DD quanto na decisão recorrida tal argumentação foi afastada em 

razão da falta de comprovação de que haveria os saldos negativos alegados, posto que não 

juntada aos autos a escrituração da interessada 

No dizer da decisão a quo, “observa-se que a interessada realmente apurou saldo 

negativo de IRPJ e de CSLL nos anos-calendário de 1994 e 1995, à vista da consulta às declarações 

processadas e dos recolhimentos efetuados a título de estimativa (fls. 992/1017). Contudo, para 

demonstração do erro no preenchimento da DIPJ/99 retificadora e comprovação da compensação, como 

argüida, cumpriria à pessoa jurídica a apresentação da sua escrituração, para a devida confrontação, 

prova esta que não foi oferecida pela interessada em sua manifestação de inconformidade”. (negrito 

acrescentado) 

Quanto ao ano-calendário de 2000, a linha assumida pela decisão de 1º Piso foi 

a mesma: “como já reconhecido neste voto, realmente a interessada apurou saldo negativo de IRPJ e de 

CSLL nos anos-calendário de 1994 e 1995, à vista da consulta às declarações processadas e dos 

recolhimentos efetuados a título de estimativa (fls. 992/1017). Contudo, registre-se que na DCTF do ano-

calendário de 1996 não há previsão para indicação das compensações efetuadas (fls. 939/940), o que 

somente veio a ser implementado nas DCTF entregues a partir do ano-calendário de 1997. Assim, a 

confirmação dos valores e das compensações das estimativas do ano-calendário de 1996 com saldo 

negativo de IRPJ e de CSLL dos anos-calendário de 1994 e 1995, bem como a compensação indicada na 

linha 17 da Ficha 08 e na linha 24 da Ficha 11, deve se fazer mediante confronto da escrituração da 

pessoa jurídica, o que não foi apresentado pela contribuinte”. 

Em seu RV a recorrente bate-se ferozmente contra a posição da Relatora do 

acórdão vergastado afirmando (fls. 1095/1096):  

“11 Ora, I. Julgadores desse E. Conselho de Contribuintes, se a Relatora em 

seu voto descreveu que em consulta formulada ao sistema da DRFB constatou e 

comprovou a existência de saldos negativos de IRPJ e de CSLL nos anos 

calendários de 1994 e 1995  com base nas declarações processadas, bem como 

dos recolhimentos efetuados a título de estimativa, porque a Recorrente teria de 

apresentar sua escrituração para fazer esse confronto de comprovação, uma 

vez que já feito pela mesma através do próprio sistema da DRFB. 

12 — Não bastasse isso, em momento algum o Fisco Federal intimou a 

Recorrente para apresentar sua escrituração é fazer essas provas, as quais têm 

o Fisco o dever e a obrigação de fazer, notificando o Contribuinte, caso julgue 

necessário que os fatos em análise e ou julgamento sejam comprovados, pois, 
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decisões como esta podem colocar em risco a saúde financeira e o próprio 

negócio dos Contribuintes. 

13 — Evidenciado está que os saldos negativos utilizados pela Recorrente dos 

anos calendários de 1994 e 1995 existem e foram corretamente utilizados pela 

mesma, o que demonstra e evidencia, também, a existência dos saldos negativos 

apurados no exercício de 1997, ano calendário de 1996, corretamente 

aproveitados no exercício de 2001, ano calendário de 2000, que ora requer seja 

reconhecido e homologado por este E. Conselho de Contribuintes”. 

Trazidas estas informações, passo à análise do pedido, iniciando pelo ano-

calendário de 2000, correspondendo ao litígio de IRPJ no montante de R$ 1.781,87 e de CSLL 

no importe de R$ 204.185,41. 

Pois bem, de fato, um olhar inicial e menos atento à decisão recorrida e à 

manifestação da recorrente em seu recurso voluntário poderia levar à interpretação de que estar-

se-ia diante de um paradoxo firmado no Acórdão da DRJ quando sustenta que a contribuinte 

“realmente apurou saldo negativo de IRPJ e de CSLL nos anos-calendário de 1994 e 1995, à vista da 

consulta às declarações processadas e dos recolhimentos efetuados a título de estimativa (fls. 

992/1017)”, e, ao depois, nega provimento ao pedido. 

Porém, o que se deve ter em conta (e esse aspecto foi solenemente destacado 

pela Relatoria de 1ª Instância) é que se está falando dos anos-calendário de 1995 e 1996 quando 

não havia informação em DCTF (no dizer do Acórdão combatido, “registre-se que na DCTF do 

ano-calendário de 1996 não há previsão para indicação das compensações efetuadas (fls. 939/940), o 

que somente veio a ser implementado nas DCTF entregues a partir do ano-calendário de 1997”); além 

disso, sequer havia PER/DCOMP para informar e requerer direitos creditórios e declarar 

compensações que se pretendiam implementar, cabendo aos contribuintes realizarem tais 

apurações diretamente em sua escrituração e submetê-la ao crivo do Fisco quando necessário. 

No caso concreto, foi exatamente isso que a decisão de 1º Grau fixou. Veja-se, 

a respeito, o excerto abaixo (Ac. DRJ – fls. 1072), verbis: 

“Assim, a confirmação dos valores e das compensações das 

estimativas do ano-calendário de 1996 com saldo negativo de IRPJ 

e de CSLL dos anos-calendário de 1994 e 1995, bem como a 

compensação indicada na linha 17 da Ficha 08 e na linha 24 da 

Ficha 11, deve se fazer mediante confronto da escrituração da 

pessoa jurídica, o que não foi apresentado pela contribuinte”. 

 

Mais a mais, consulta aos autos mostra que a DIPJ do exercício/1997 – 

AC/1996, sequer aponta saldo negativo. 

 

Veja-se (fls. 860): 
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Observe-se que, se de um lado a utilização de “saldo de IR a comp. apurado 

em períodos anter.” (Ficha 08 – linha 17) corrobora a afirmação da recorrente de que teria saldos 

negativos de exercícios pretéritos, não é menos verdade que a presença da escrituração da 

companhia se faz imprescindível a fim de ser possível ao Fisco aferir se o alegado montante 

credor de 1995 e 1994 realmente restou comprovado e se – principalmente – não teria sido 

integralmente consumido no AC/1996. 

 

Desse modo, não há como não chancelar o Despacho Decisório e a decisão a 

quo, posto que os argumentos da recorrente em relação aos montantes em litígio fundam-se 

exatamente na utilização dos saldos negativos dos anos-calendário de 1994 e 1995 e que 

estariam refletidos em 1998, 2000 e 2001. 

 

Pelos mesmos motivos e argumentos, o indeferimento do valor relativo à CSLL 

tem igual caminho (não há saldo negativo no AC/1996). Veja-se (fls. 883): 
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Some-se a isso, o quanto alertado pelo DD, por si só já suficiente para indeferir 

o pedido formulado. 

“Entretanto, cf. pode ser verificado pela cópia da Ficha 08 da DIPJ/1997 

(Ajuste Anual do IRPJ AC 1996), às fls. 852, neste ano o interessado não 

apurou saldo credor de IRPJ . Assim sendo , confirma-se saldo credor de IRPJ 

do AC 2000 no valor de R$ 640.757,08 (R$ 642.538,95 (informado na 

DIPJ/2001) - R$ 1.781,87 (estimativa não liquidada)). 

(...) 

Entretanto, cf pode ser verificado pela cópia da Ficha 11 da DIPJ/1997 

(Cálculo da CSLL AC 1996), às fls. 875, neste ano o interessado não apurou 

saldo credor de CSLL. Assim sendo, confirma-se saldo credor de CSLL do AC 

2000 no valor de R$ 256 .829,86 (R$ 461.015,27 (informado na DIPJ/2001) - 

R$ 204.185,41 (estimativas não liquidadas))”. 
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Ora, para combater estas colocações, caberia à recorrente – como aposto pela 

decisão recorrida – trazer a sua escrituração, alertando que em todos os períodos aqui tratados a 

interessada optou pelo Lucro Real, de modo que, por óbvio, tinha – ou deveria ter - todos os 

registros contábeis na forma prevista pelas normas que tratam da matéria. 

Por oportuno, sempre bom destacar, somente depois de intimações 

procedidas pela Autoridade Fiscal é que a contribuinte procedeu a retificações em suas DIPJ 

dos anos-calendário de 1998 (fls. 313/412) e 2000 (fls. 416/473) ambas na data de 15/08/2007, 

antes, portanto, da prolatação do Despacho Decisório em 04 de setembro de 2007, tudo de forma 

a dar consistência ao seu pleito de reconhecimento do direito creditório buscado. 

Porém, no entender deste Conselheiro (que, no caso, acompanha a majoritária 

corrente jurisprudencial do CARF), somente a informação em DIPJ não basta para comprovar o 

que se requer, impondo-se – como muito bem alertado pela decisão a quo -, a entrega, pela 

interessada, da sua escrituração contábil para que suas alegações e apontamentos sejam aferidos. 

Tais registros, já visto, não vieram, pelo que o pedido não pode ser 

homologado. 

Com respeito ao ano-calendário de 1998 e que traz em litígio o valor de R$ 

12.055,42, melhor sorte não colhe a recorrente, não fosse pelos argumentos antes traduzidos e 

aqui aplicáveis, também o fato de que referido montante sequer foi declarado em DCTF (vide 

cópia de tela do sistema – fls. DCTFGer às fls. 861) e, principalmente, não se localizou qualquer 

pagamento no valor de R$ 10.549,48 (nem qualquer outro valor), referente a débito de estimativa 

de IRPJ do PA jan/98 que poderia compor o saldo negativo alegado. 

Por fim, a alegação da recorrente de que teria incluído tal valor no “Refis” em 

nada muda o cenário, mais não fosse, pelo fato de que aqui se está buscando a comprovação de 

saldo negativo que surge por pagamentos excedentes ao efetivamente devido, claramente uma 

situação que não guarda nenhuma relação com valores incluídos em “parcelamento”, ou seja, 

valores devidos, confessados e não pagos. 

A propósito (fls. 1028/1029): 
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Cenário que robustece o voto da Relatoria de 1º Grau (Ac. DRJ – fls. 1070): 

 

Por fim, não se olvide, nos casos de pedidos de 

restituição/ressarcimento/reconhecimento de direito creditório, o autor do feito é o contribuinte, 

que deve, na forma do disposto no artigo 373, I, do CPC, provar o quanto alegou na inicial, 

municiando os autos de todas as informações e provas possíveis de modo a permitir ao julgador 

firmar sua convicção. Não se safando o autor de tal ônus, seu pleito se fragiliza e não pode ser 

provido. 

Ademais, não se perca o foco, só se permite compensação com a utilização de 

créditos dotados de liquidez e certeza (art. 170, do CTN): 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que 

estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade 

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários 

com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito 

passivo contra a Fazenda pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 

2010)  

E valores incomprovados não possuem estes requisitos. 

A jurisprudência administrativa é pacífica em torno do tema: 
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PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA.  

A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao 

direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo 

que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. 

(Acórdão nº 103-23579, sessão de 18/09/2008) 

Entendimento perfilado com o do STJ: 

 

Em suma, não trazendo a recorrente no recurso voluntário qualquer elemento 

novo nem prova de suas alegações, a decisão de 1º Piso fica solidificada. 

Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, não 

reconhecendo o direito creditório em litígio e não homologando as compensações 

intentadas no valor original residual de R$ 218.022,70 (R$ 1.752.916,26 requerido – R$ 
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1.534.893,56 deferido pelo DD), mantendo, pois, o quanto decidido no Despacho Decisório e na 

decisão a quo. 

 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Paulo Mateus Ciccone 
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